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LEt No 1.259/2025

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipat a
eletuar a abertuía de Crédito Adicional Especial
no oÍçamento do itunicipio de Arinnha do tvaí
paâ o Exercicio de 2025 e dá outras
providências.
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A Câmara de Vereadores do MunicÍpio de fuiranha do lvaí, Estado
do Paraná, aprovou e eu, THI,AGO EPIFANIo DA SILVA, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinle

LEI

Art í"- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
de Crédito Adicional Especial no orÇamento do Município de Ariranha do lvaí,
para o exercjclo de 2025.

AÍL2o- Fica o Executivo aúorizado a abrir no orçamento-programa
do Município dê Ariranha do lvaí, para o exercício de 2025, um Crédito
Adicional Especial no Valor de R$ 95.575,95 (Novente e cinco mil, quinhentos e
setênta ê cinco reais ê noventa e cin@ cêntavos) mediante as seguintes
providências:

I - lnclusão nas seguintes dotações orçamentárias

AÍt 3" - Como recurso para a abertura dos Crálitos previstos no
artigo{ç anterior, é indicado como bnte de recursos o citiado no § 10, do ArL
43 da Lei Fecleral íf 4.320164, abaixo especificada;

coDrGo ESPECIFICAÇÃO VALOR
07 SECRETARIA

EDUCAÇÃO
MUNICIPAL DE

07,001 DEPARTAMENTO DE ENSINO
Coordenação das Atividades de
Educaçáo

168 - 3.í,90.1 1.00.00 - 103 Venciínentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil

95.575,95

TOTAL 95.575,95
TOTAL GERAL 95.575,95
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07 .o01.12.1 22.0002. 2.025



Município de

RANHA Do tvAí
Rua Íl,fgu€l Verenka, í40 - Centro - Fone/Fax (43) 3,13$íOíg - CÊp 86880{(x)

CNPJ 0í .6í 2.,t53/000 t -3í

Art. 4" - Das alterações oonstantes dessa LEI Íicam também
alteradas as açóes do PPA e o Anexo de Metas e Príorídades da Lei de
Díretrízes Orçamenlárias, no que muber.

AÍt. 5" - Esla Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
Ílcando revogadas as disposições em conúário.

Edifício da Prefeitura do Municípío de Ariranha do lvaí, aos dez dias
do mês de Outubro do ano de dois mil e ünte cinco llOhOnO2S)

THIAGOEPTFANIO ffiiJã:^E#"
L'A
SILVÀ3 I 88788,1{t74 il,ffi ,*,.",-

THIAGO EPIFANIO DA SILVÂ
Prefeito Municipal

cóD tGo ESPECTFTCAÇÃO VALOR
07 SECRETARIA i,lUI.IICIPAL

Epuc4çÃo
DE

07.001 DEPÀRTAÀIENTO DE ENSINO
07.001.Í 2.36í.1 201.1.1 00 Ampliação da Rede Física do

Ensíno Fundamental
633 - 4.4.90.51 .00.00 - 103 Obras e ln 95.575,95

TOTAL 95.575,95
TOTAL GERAL 95.575,95

ESTÁDO DO PARANA


